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EMENDA N® - CMMPV 1224/2024
(a MPV 1224/2024)

Acrescente-se § 2° ao art. 1° da Medida Proviséria, com a seguinte
redacio:

§ 2°Nos termos do Regulamento, a CONAB podera doar com o apoio de
organizagdes da sociedade civil e Prefeituras Municipais, o equivalente a até 20%
(vinte por cento) dos estoques publicos de arroz adquiridos na forma prevista no
caput do art. 1° da Medida Provisérian®1.217, de 2024, ou Lei correspondente, para
populag¢des em inseguranca alimentar em todo o pais e, havendo necessidade, para
as popula¢des em situacdo de abrigo nos municipios do estado do Rio Grande do Sul
em condi¢do de calamidade publica pelos efeitos dos eventos climaticos extremos

ocorridos nos meses de abril e maio.”

SF/24905.19708-53 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

Com esta Emenda objetiva-se adicionar a pertinente decisdo do
governo pela importagdo de arroz visando dissuadir movimentos especulativos e
garantir a estabilidade dos precos do produto, o propdsito de doagdo de arroz para
as populagdes em situagdo de fome e para os abrigados no Rio Grande do Sul nos
municipios em calamidade publica por conta do desastre climatico naquele estado.

A proposicdo tende, ainda, a compensar a provavel redugdo nas
operagdes de doacdo de arroz pelo PAA por conta das expectativas de perdas na
produgdo no Rio Grande do Sul que concentra mais de 70% da produg¢ao do produto.
Portanto, a Emenda teria duplo cardter humanitario.

Assinado eletronicamente, por Sen. Beto Faro

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4778852089




Sala da comissdo, 27 de maio de 2024.

Senador Beto Faro
(PT - PA)

Assinado eletronicamente, por Sen. Beto Faro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4778852089
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           § 2º
           Nos termos do Regulamento, a CONAB poderá doar com o apoio de organizações da sociedade civil e Prefeituras Municipais, o equivalente a até 20% (vinte por cento) dos estoques públicos de arroz adquiridos na forma prevista no caput do art. 1º da Medida Provisória nº 1.217, de 2024, ou Lei correspondente, para populações em insegurança alimentar em todo o país e, havendo necessidade, para as populações em situação de abrigo nos municípios do estado do Rio Grande do Sul em condição de calamidade pública pelos efeitos dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 2º ao art. 1º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º      § 2º Nos termos do Regulamento, a CONAB poderá doar com o apoio de organizações da sociedade civil e Prefeituras Municipais, o equivalente a até 20% (vinte por cento) dos estoques públicos de arroz adquiridos na forma prevista no caput do art. 1º da Medida Provisória nº 1.217, de 2024, ou Lei correspondente, para populações em insegurança alimentar em todo o país e, havendo necessidade, para as populações em situação de abrigo nos municípios do estado do Rio Grande do Sul em condição de calamidade pública pelos efeitos dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Com esta Emenda objetiva-se adicionar à pertinente decisão do governo pela importação de arroz visando dissuadir movimentos especulativos e garantir a estabilidade dos preços do produto, o propósito de doação de arroz para as populações em situação de fome e para os abrigados no Rio Grande do Sul nos municípios em calamidade pública por conta do desastre climático naquele estado.</p><p class="align-justify">A proposição tende, ainda, a compensar a provável redução nas operações de doação de arroz pelo PAA por conta das expectativas de perdas na produção no Rio Grande do Sul que concentra mais de 70% da produção do produto. Portanto, a Emenda teria duplo caráter humanitário.</p><p><br></p>
   
     
  
   


